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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2024

Por este instrumento particular de termo aditivo, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO, Estado de Minas Gerais, CNPJ-MF XX.XXX.XXX/0001-XX, Inscrição Estadual: Isento, com sede administrativa neste Município, em endereço omitido, CEP XXXXX-XXX, telefone (XX) XXXX-XXXX, representada pelo Presidente ELIVELTO R., de nacionalidade brasileira, união estável, profissão omitida, inscrito sob o CPF nº ..-, portador do RG nº MG-XX.XXX.XXX SSP-MG, residente e domiciliado em endereço omitido, Cidade de Areado, Estado de Minas Gerais, CEP XXXXX-XXX, e-mail ocultado, telefone celular (XX) XXXXX-XXXX, de agora em diante denominada CONTRATANTE e de outro lado, a empresa DIRETRIZ INFORMÁTICA LTDA, situada na cidade de Varginha-MG, em endereço omitido, CEP XXXXX-XXX, telefone (XX) XXXX-XXXX, CNPJ XX.XXX.XXX/0001-XX, Inscrição Estadual: Isento, Inscrição Municipal nº XXXXX/XX, neste ato representada por seu Administrador, Sr. LUDMAR S. D. P., inscrito no CPF/MF sob o nº ..-, de agora em diante denominada CONTRATADA, celebram o presente 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2024, de prestação de serviços técnicos especializados em informática (fornecimento de licença, locação de uso e manutenção de sistemas para atender as necessidades Câmara Municipal de Areado) de acordo com as condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
1. Conforme item 14.1 c/c 19.1, artigos 107 e 114 da Lei Federal nº 14.133/2021, por meio deste aditivo fica prorrogado por 12 (doze) meses o período de vigência contratual, que será de 1º/07/2025 à 30/06/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS VALORES

2.1 Com fundamento ao item 16.1 do Contrato nº 01/2024, os valores para o novo período serão reajustados pelo índice do INPC (5,20%), período de junho/2024 à maio/2025.
2.2 - O valor da Locação Mensal dos Sistemas será o da tabela abaixo, cujo faturamento se dará em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, pagas até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, compreendida nesse período a fase de ateste da Nota Fiscal/Fatura, mediante depósito em conta bancária a ser informada pela contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes.
2.3 A CONTRATANTE compromete-se a pagar pela Locação Mensal, bem como os serviços de consultoria e assessoria técnica, deslocamento e Acesso Remoto somente quando utilizados, os valores abaixo descriminados:
	Item
	Descrição
	Unid.
	Qtde
	Valor unitário
	Valor Total

	01
	Locação Mensal do sistema de gestão do planejamento, gestão orçamentária e extra, tesouraria, contabilidade, gráficos, LRF, prestação de contas, apuração de resultados e integração com o TCE-MG, patrimônio, frota, compras, licitações e estoques.
	MÊS
	12
	2.682,60
	32.191,20

	02
	Locação Mensal do sistema Módulos Legais na WEB.
	MÊS
	12
	231,44
	2.777,28

	03
	Locação Mensal do sistema de folha de pagamento (até 100 servidores).
	MÊS
	12
	936,28
	11.235,36

	04
	Locação Mensal do sistema de gestão dos documentos eletrônicos para troca de mensagens e arquivos do e-Social (até 100 servidores).
	MÊS
	12
	178,84
	2.146,08

	05
	Consultoria e treinamento por chamado – remoto e/ou presencial (com deslocamento e diária).
	HORA
	40
	196,12
	7.844,80

	VALOR TOTAL: R$ 56.194,72 (cinquenta e seis mil, cento e noventa e quatro reais e setenta e dois centavos)


CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS

3.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 01/2024, que não tenham sido expressamente modificadas por este instrumento.

Assim, por estarem justos e contratados, na melhor forma do direito, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.
Areado/MG, 17 de junho de 2025.
	_____________________________________
Câmara Municipal de Areado –MG

Elivelto R. 
Presidente
	__________________________________
Diretriz Informática Ltda 

Ludmar S. de P.
Administrador
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	_____________________________________
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